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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 14 de fevereiro de 2023.

Câmara Municipal de Piraí 
| Estado do Rio de Janeiro

rios 
reret

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Esta proposição vem atender à solicitação da 
população, tendo em vista que o referido bairro necessita de melhorias e 
cuidados para todos que ali residem.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Protocolo m° â 5----

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa vem indicar ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal de Piraí, que seja determinado à Secretaria competente, a 
revitalização de todas as praças, e demais infraestruturas, bem como a 
recuperação asfáltica de diversas ruas, recuperação dos quebra-molas, 
pintura de meio fio, limpeza periódica dos gramados e jardins, do Bairro 
Ribeirão das Lajes neste município.

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição, espero do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto 
atendimento.
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